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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O Município de Mormaço/RS foi contemplado, por meio do Convênio FPE nº 3421/2024, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, com recursos destinados à perfuração e construção de um poço tubular profundo na sede municipal.

A perfuração de um novo poço tubular é imprescindível para garantir o fornecimento contínuo e seguro de água potável à comunidade, assegurando o cumprimento dos direitos humanos básicos e das responsabilidades do Poder Público. Além disso, a nova instalação deverá observar rigorosamente as normas técnicas e de segurança vigentes, visando prevenir futuros problemas estruturais e assegurar a longevidade e eficiência do sistema.

Atualmente, o Município de Mormaço conta com aproximadamente 30 poços artesianos distribuídos em seu território, cuja gestão e manutenção são realizadas pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. Essa estrutura, embora significativa, ainda não supre plenamente a demanda crescente, exigindo investimentos adicionais para garantir a universalização e a qualidade do abastecimento.

A falta de acesso regular a esse recurso essencial impacta diretamente a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população, podendo ocasionar doenças de veiculação hídrica e outros problemas de ordem pública, como a interrupção do fornecimento de água potável. Nesse contexto, a execução deste projeto representa medida prioritária para assegurar a segurança hídrica da sede municipal e reforçar a infraestrutura de abastecimento já existente.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A sede do Município de Mormaço/RS enfrenta limitações no abastecimento de água potável, situação que impacta diretamente a qualidade de vida da população e a continuidade dos serviços públicos e privados que dependem desse recurso essencial. Apesar da existência de cerca de 30 poços artesianos em todo o território municipal, a demanda na área central exige reforço na infraestrutura de captação, com a implantação de um novo poço tubular profundo, conforme previsto no Convênio FPE nº 3421/2024 celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul.

A necessidade de contratação de empresa especializada para a execução do serviço justifica-se pela ausência de equipe técnica e equipamentos adequados no quadro do Município, sendo indispensável a terceirização. A execução deverá contemplar todas as etapas técnicas, desde a perfuração até a construção completa do poço, com observância das normas de segurança e ambientais aplicáveis.

Como possíveis soluções para o atendimento da demanda, avaliou-se:

· Alternativa 1 – Execução direta pela Administração Municipal: inviável diante da ausência de maquinário, equipe especializada e habilitação técnica.

· Alternativa 2 – Contratação de empresa especializada mediante licitação: solução adequada, pois garante a observância da legislação vigente, a aplicação correta dos recursos provenientes do convênio e a execução com qualidade e segurança.

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada é a alternativa viável e necessária, permitindo a efetiva utilização dos recursos do convênio e assegurando o fornecimento contínuo de água potável à comunidade.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação para a perfuração e construção de poço tubular profundo na sede do Município de Mormaço/RS está em consonância com o planejamento estratégico municipal, que tem como prioridade a manutenção e ampliação da infraestrutura voltada ao abastecimento de água potável, assegurando qualidade de vida, saúde pública e desenvolvimento local.

A medida também se alinha ao Convênio FPE nº 3421/2024, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, que destina recursos especificamente para essa finalidade, e atende às diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que contemplam ações voltadas à melhoria da infraestrutura hídrica e ao fortalecimento da capacidade de atendimento às necessidades básicas da população.

Além disso, a iniciativa contribui para a execução de políticas públicas de saúde, educação e assistência social, que dependem diretamente do fornecimento adequado de água potável, reforçando o compromisso do Poder Público Municipal com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial o ODS nº 6, que prevê assegurar a disponibilidade e a gestão sustentável da água e do saneamento para todos.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, de forma a garantir a adequada execução do objeto:

1. Empresa contratada
· Deverá possuir registro ativo no CREA/RS ou órgão equivalente, apresentando responsável técnico habilitado.

· Comprovação de experiência anterior em perfuração e construção de poços tubulares profundos.

2. Execução dos serviços
· Perfuração de poço tubular profundo em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais legislações aplicáveis.

· Fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à execução da obra, incluindo tubos, revestimentos e demais insumos.
· Instalação de revestimento adequado para garantir a proteção sanitária e estrutural do poço.

· Realização de testes de bombeamento e de qualidade da água, assegurando potabilidade e eficiência.

3. Aspectos legais e técnicos
· Seguindo os termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, os bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

· Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação.

· Os itens deverão cumprir as características descritas nas especificações, sendo compatíveis com o equipamento a ser substituído, garantindo a mesma capacidade de vazão e potência.

· O objeto da contratação deverá ser instalado no local indicado pelo servidor responsável pela fiscalização.

4. Aspectos ambientais e de segurança
· Observância das normas ambientais, de saúde e segurança do trabalho durante a execução dos serviços.

· Adoção de medidas de prevenção contra contaminações do aquífero e do solo durante e após a obra.

5. Entrega e documentação
· Apresentação de relatório técnico final, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

· Garantia de funcionamento adequado do poço, com entrega em conformidade com o edital e contrato.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
No momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, encontra-se em andamento o levantamento de quantidades e valores junto a possíveis fornecedores, de forma a estabelecer a estimativa adequada para a contratação.

O levantamento será realizado por meio da solicitação de orçamentos com empresas especializadas no ramo de perfuração de poços tubulares profundos, observando a compatibilidade técnica do objeto, a capacidade de atendimento imediato e a adequação às normas ambientais e de segurança.

A definição do valor estimado terá como base a média dos preços obtidos, garantindo a razoabilidade da contratação e a observância ao princípio da economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da necessidade administrativa objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, verificou-se a viabilidade técnica e econômica da contratação.

As referências de preços foram obtidas por meio de orçamentos junto a empresas potenciais fornecedoras do serviço de perfuração e construção de poço tubular profundo. Importa salientar que os valores apresentados são estimativos, servindo como parâmetro de mercado e evidenciando equivalência nos preços praticados, de modo a assegurar a razoabilidade da futura contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de perfuração e construção de poço tubular profundo na sede do Município de Mormaço/RS, com a finalidade de garantir o abastecimento contínuo e seguro de água potável para consumo humano.

O objeto da contratação será executado mediante a utilização de técnicas e equipamentos adequados, observando-se todas as normas técnicas e de segurança vigentes, em especial aquelas estabelecidas pela ABNT, pelos órgãos ambientais e pela legislação de regência.

Seguindo os termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, os bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma:

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação.

Os itens deverão cumprir as características descritas nas especificações, sendo compatíveis com o equipamento a ser substituído, garantindo a mesma capacidade de vazão e potência.

O objeto da contratação deverá ser instalado no local indicado pelo servidor responsável pela fiscalização.

A solução como um todo contempla a entrega do poço concluído e em funcionamento, incluindo a execução da perfuração, o revestimento, os testes de bombeamento, a análise da qualidade da água e a entrega de relatório técnico final, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Considerando a natureza do objeto, que consiste na execução integral do serviço de perfuração e construção de poço tubular profundo, verifica-se que não é recomendável o parcelamento da contratação.

A divisão em lotes ou etapas poderia comprometer a continuidade e a qualidade técnica do serviço, uma vez que se trata de atividade especializada que exige planejamento unificado, utilização de equipamentos específicos e responsabilidade técnica única.

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada de forma global, contemplando todas as fases necessárias até a entrega final do poço em pleno funcionamento, o que assegura maior eficiência, melhor controle da execução e responsabilização adequada da empresa contratada.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a execução da presente contratação, pretende-se assegurar o fornecimento contínuo e seguro de água potável para a população da sede do Município de Mormaço/RS, prevenindo riscos de desabastecimento e garantindo melhores condições de saúde pública e qualidade de vida. Além disso, a medida resultará no fortalecimento da infraestrutura hídrica municipal, ampliando a capacidade de atendimento à comunidade e prevenindo futuras interrupções no abastecimento. Também se busca garantir o uso eficiente dos recursos provenientes do Convênio FPE nº 3421/2024, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, de modo que sejam integralmente aplicados em benefício da população. Por fim, espera-se maior eficiência administrativa e segurança técnica, tendo em vista que a execução será realizada por empresa especializada, em conformidade com as normas legais, ambientais e de segurança aplicáveis.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da formalização contratual, o Município de Mormaço/RS deverá adotar providências essenciais para garantir a regularidade e a efetividade da contratação. Entre essas medidas, destaca-se a realização do levantamento de mercado junto a empresas especializadas, com a obtenção de orçamentos que servirão de base para a estimativa de valor e definição da modalidade de contratação. Também deverá ser assegurada a previsão orçamentária específica, em conformidade com os recursos disponibilizados por meio do Convênio FPE nº 3421/2024, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, de modo a vincular a despesa à respectiva dotação. Além disso, será necessário elaborar e aprovar os documentos técnicos e jurídicos pertinentes, como o edital, termo de referência e minuta contratual, observando rigorosamente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Essas providências são fundamentais para que a contratação seja conduzida com transparência, eficiência e segurança jurídica, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a efetiva entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A contratação para perfuração e construção de poço tubular profundo na sede do Município de Mormaço/RS não possui vínculo direto com outras contratações em andamento, tampouco depende de ajustes interdependentes para a sua execução. Trata-se de demanda específica e autônoma, viabilizada por meio do Convênio FPE nº 3421/2024, cuja finalidade é justamente ampliar a capacidade de abastecimento de água potável. No entanto, é possível que, posteriormente, sejam necessárias contratações complementares de manutenção preventiva, análises periódicas da qualidade da água ou aquisição de equipamentos auxiliares, como bombas e sistemas de distribuição, com vistas a assegurar a plena funcionalidade e a durabilidade do sistema. Tais providências, contudo, não afetam a execução inicial do objeto ora estudado, que pode ser implementado de forma independente e imediata.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução da perfuração e construção de poço tubular profundo poderá gerar impactos ambientais pontuais, relacionados principalmente à movimentação de solo, utilização de maquinário pesado e geração de resíduos durante a obra. Entretanto, tais impactos são considerados de baixo potencial e plenamente mitigáveis, desde que sejam observadas as normas ambientais vigentes e adotadas medidas preventivas, como a destinação adequada dos resíduos e a proteção das áreas de entorno. Importa destacar que a obra será executada em conformidade com os parâmetros técnicos e legais, de forma a evitar riscos de contaminação do aquífero e do solo, assegurando a preservação ambiental e a segurança do recurso hídrico. Para maior respaldo técnico, seguem em anexo os estudos geológicos realizados, os quais embasam a viabilidade da intervenção e orientam a execução adequada do serviço, garantindo que os impactos sejam mínimos e controlados.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Considerando a necessidade de ampliar a infraestrutura de abastecimento de água potável na sede do Município de Mormaço/RS, a disponibilidade de recursos financeiros assegurados por meio do Convênio FPE nº 3421/2024, bem como os levantamentos técnicos e geológicos realizados, declara-se plenamente viável a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de perfuração e construção de poço tubular profundo. A medida atende às disposições legais da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quanto às regras para contratação por meio de processo licitatório, e observa os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Conclui-se, portanto, que a contratação é necessária, oportuna e adequada, garantindo segurança hídrica para a população e correta aplicação dos recursos públicos.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS
A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade, a viabilidade e a adequação da contratação de empresa especializada para a perfuração e construção de poço tubular profundo na sede do Município de Mormaço/RS, em conformidade com o Convênio FPE nº 3421/2024 e com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. Ressalta-se que a execução do objeto deverá seguir rigorosamente as normas técnicas, ambientais e de segurança aplicáveis, garantindo a correta utilização dos recursos públicos e a efetiva entrega dos benefícios à população. Por fim, destaca-se que a contratação somente será efetivada após o cumprimento de todas as etapas legais e administrativas necessárias, assegurando transparência, eficiência e responsabilidade na gestão pública.

15. ANEXOS
15.1. Relatório de Locação de Poço Tubular
15.2. Perfil Geológico e Construtivo

Mormaço, 31 de setembro de 2025.



Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
